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CoNTRATO No 007/2026 sMs
PROCESSO 001.00037{ lco No

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍP¡O
DE FLORIANO.PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SATIDE E A EMPRESA T C SERVICO8 E
ALITTIENTOS LTDA. ME.

1.1 Contratação de empresa para fornecirnento de alimentação preparada tipo quentinha simplese executiva para atender as necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde do
Município de Floriano-Pl.

o MUNIcíPlo DE 
-FL_oRlANo-Pl, 

pessoa jurídica de díreito público, com sede à praça
?qtt*io Portela, SlN, Centro, Floriano-Pt poi intermédio da SEbRETARIA MUNtctpAL rjE
ÌAUDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 10.640.632/0001-04, com sede na
Avenida Eurípedes de Aguiar, 5g2, centro, Floriano-pl, cEp: 64.g00-ó02, neste ato
representada pela Sra. Caroline de Almeida Reis, Secretária Municipalde Saúde, inscrita no
CPF: 003.759.623-36, nomeada através da Portaria de No 00slzd2s, de 02 de janeiro de
2025, no uso das competências que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em éequência,
9ïiq$qg sìmplesmente GONTRATANTE e, do outro laðo, a empresa T C SERVICOS E
ALIMENTOS LTDA ME, inscrito no Cadastro Nacional ile Pessoa Jurídica no
41.845.881/0001-29. sediada na Rua São Joao, 589, Centro, Floriano-Pl, CEp: 64.g00-112,
Ïelefone: (89) I 9978-2909, E-mail: tcservicosealimentosdomail.com, representada pelasra-TicianeFreitasdaRochaQunha'çPFÑ@däquipordiànk
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e'celèbram, por
força do presente instrumento, confonne no Processo Administrativo no 001.0009214/A0Aà :
Pregão Eletrônico no O2512025, observadas as disposiçöes da Lei n.o 14.1ggt21, Lei
Complemen-try {I 123/06, Lei Municipal no 1115121 e måd¡ante as seguintes cláusulas e
condições, CONTRATO para fornecimênto de alimentação preparada tipo luentinha simples e
exectrtiva, conforme especifieaçöes contidas no Edital, Íermo de Referênciå e Ata de Registro
de Preços integrantes do procedimento licitatório em epígrafe:

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçles contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual até 25o/o (vinte ã cinco por cento) do valor inicial
atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.o 14.i39t21 e suas áneraçoes posteriores.
1.3 A OONTRATADA executará os fornecímentos rigorosamente de acordo com os prazos e
tennos deste contrato e documentos dele integrantes.

1.1 O objeto deste Pregão Eletrônico será fornecido parcetadamente ou total até que seja
atingida a quantidade. total adquirida e somente mediante a apresentação de autorizaçãb,
devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por" ele
designado.

1.2 Os rnateriais deverão ser entreguas no momento da apresentação da ordem de autorização,
emitída pelo setor competente da secretaria responsávet pela óontratação do objeto em'até
02 (duas) horas a partir do recebimento da Nota de Empenho e respectiva Autórização de
Fornecimento;

1.3 Os bens poderão Eer rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com ag
especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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substituídos no prazo de 1 (uma) hora, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades

1.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razöes respectivas com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência para que qualquer pleito
de pronogaçäo de prazo seja analisado, ressalvadas situações Oe caåo tortu¡tb e iorça
maior.

1.5 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá corher comprovante de
o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração res
respectiva requisição de fornecimento;

1.6 A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer serviço realizado comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das
especificaçöes técnicas e padröes de qualidade determinados pela ANViSA e INMETRO,
conforme cada caso;

entrega,
ponsável

contendo data,
designado na

solidez e
execuçåo

1-7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
pela segurança do seruiço nem a responsabilidade ético piofissional pela perfeíta
do contrato.

1. O valor global do presente Contrato é de R$ 452.400,00 (quatrocentos e cinquenta e dois
mil e quatrocentos reais), para todo o perfodo de sua vigência, conforme valores expressos
abaixo:

TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO

ITEM DESCRTçÃO DO trEM UND QTD
PREçO

UNITÁRIO
VALORTOTAL

1

ALIMENTAçAO PREPARADA TIPO 1

IQUENTTNHA stMpLEs - nlrnaerutRçÃo
I PREPARADA, ADEQUADAMENTE EMBALADA

iEM MARMITEX COM TAMPA, PESANDO
APROXIMADAMENTE 8OO GR COM ARROZ,
FEUÃo, E coMtDA veRúvel. colr,tRostçÄo:
- ARRoz stMpLEs, ARRoz À cReen ou
ARROZ COM CENOURA; - DO|S TtpOS DE
CARNE; TU-É OE FRANGO/ FILÉ DE PEIXE I
BIFE ACEBOLADO / CARNE ASSADA;
ACOMPANHAMENTO: SALADA CRUA,
LEGUMES, MACARRÃO, MANDIOCA, FAROFA,
puRÊ, BRTATA FRTTA E/ou BANANA FRtrA; -
ACOMPANHA COPO DE SUCO NATURAL
(DrvERsos sABoREs) ou REFR|GËRANTE
DE 350 ML; - COMPOSIçÃO NUTRICIONAL
ESTIMADA CALORTAS: 2.000 KCAL,
GARBOTDRATOS: 50%, UpfoEos: zovo E
pRotElNRs: 30%. - A EMBALAGEM orvenÁ
SER EM MARMITA ÞESçAR-IÁVEt, MATERIAL
tsopoR, - cARAcrERfsncns ADtcloNAts
GAM TAMPA" CAPACIDADE MÍNIMAI 9OO ML, -
AcoMPANHADA DE TALHER DEScARTAVEL

5.700 R$ 23,00

R$ 131.100,00

2

ALTMENTAçÃo eREeARÀDÀ - Ttpor 2
QUENTTNHA EXECUÏvA - Rltrr,tellrnçÄo
PREPARADA QUE DEVERA EsTAR
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
ApRopRtADA (tsopoR) coM No MfNtMo 3
otvtsónns, coM cApActDADE
APROXIMADA DE 8OO GRAMAS DE
ALIMENTO, FECHADA COM TAMPA,

DE TALHER oesclnrÁvel

UNID 1 1.900 R$ 27,00

R$ 321.300,00
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DE TEMPERATURA E
ENTREGA EM DMERSOS LOCAIS A SEREM
DEFINIDOS PELA UNIDADE REQUISITANTE.
eenoÄprs: - ARRoz slMpLEs, eRRoz À
GREGA, ARROZ COM CENOURA OU ARROZ
coM SELETA DE LEGUMES, BAIÃo DE DoIS
OU MARIA ISABEL; - SALADA CRUA - PELO
MENOS 3 TIPOS DE FOLHAS COMBINANÐO
ENTRE DOÇE$. ÇRQÇANTES E AMARçAS, A
SALADA DEVE CONTEMPLAR PEDAÇOS DE
PELO MENOS 2 TIPOS DE FRUTAS
BUSCANDO ENTRE O DOCE E O CITRICO; _

SALADA COZIDA, BATATA INGLESA,
BETERRABA E CENOURA SEM ADtçÃo DE
MAIONESE, BATATA DOCE, CENOURA E
VAGEM ABOBRINHA, CENOURA E BATATA
INGLESA VAGEM, CENOURA, BETERRABA; -
FEIJÃO COM LEGUMES OU FEIJOADA . Z

CARNES: VERMELHA, BIFE
AÇEBQLADQ, BIFE AQ MOLHS MADEIRA,
BIFE AO MOLHO, CARNE DE SOL, FILÉ DE
PEIXE EMPANDO, PEIXE EM POSTA COZIDA"
FILÉ BOVINO, FILE DE FRANGO, COXA E
SOBRE COXA DE FRANGO FRITA, FRANGO
AO MOLHO, ESTROGONOFE, PERNIL SUÍNO
OU BISTECA SUÍNA; - SOBRËMESA UMA
FRUTA (BANANA, ABACAX], MELANCIA,
MELÃO OU GOIABA); . ACOMPANHA COPO
DE SUCO NATURAL (D|VERSOS SABORES)
OU REFRIGERANTE DE 3S0 ML; - A
EMBALAGEM DEVERÁ SER EM MARMITA
DESOARTAVEL, MATERIAL ISOPOR,
CARACTERÍ STrcAS ADICIONAIS COM TAMPA
E 3 DIVISÖES, CAPACIDADE MÍNMAI 9OO ML;
- coMPoslÇÃo NUTRtctoNAL EST|MADA:
CALORIAS: 2.OOO KCAL, CARBOIDRATOS:
5O%, LIPÍDEOS: 2O% E PROTEÍNAS: 30%
GÊNERos DE ALTMENTAçÃo uNtD 1,oo

MANUTENçÃO
EM PARA A

TIPOS DE

VALOR TOTAL: R$ 452.400,00
Para regular administraçäo e controle do fornecimento, os valores unitánbs e o quantitatÍvo dos
materiais a ser adqu¡rido são especificados na tabela acima.

1 As despesas corerão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

5.1 O pagamento serâ realizado pelo Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-pl, através
do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que devãrá ser protocolada até o S.
(quinto) dia do mês subsequente ao do prestaçáo do serviço, acompanhado da nota
fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 03 (três) vias de igual
valor, cóp¡a do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidöes de iegulãridade fiscal
junto à união, estado e municipio, CNDT e FGTS, Autorização de Fomecirãento do objeto,
firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto na Lei Federál n.o
14.133t21.

LA QUARTA - DA ORçAMENT

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE DE RECURSOS

3.3.90.30.00 2A3812039t2047 500/600

LA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA VIG NCIA

@
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5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados.

5.3 As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao
disposto no Decreto Municipal no 007 de 21 de janeiro de 2025.

5.4 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 1294t2012, e conforme
Decreto Mu nicipal A07 2025.

5'5 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 1234t2012, não estão sujeitos à
retenção, devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitoú a não
retenção, sob pena de retenção, conforme Decreto Municipal ooll2o25

5.6 As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à CONTRATADA e
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da documentação devidamente corigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer
ônus por parte da Administração.

5.7 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquldação ou
qualquer obrigaçåo financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou fãha na
prestação do serviço.

5-8 O pagamento somente será realizado após a verificaçäo da situação das formalidades acima
previstas, relativa às condiçöes de habilitação exigidas ná contrataçåó e em caso de pendência o
pagamento será suspenso, até regularização fiscal.

5.9 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA doverä apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Materiat - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal corn as Fazendas: Federal, Municipal e
Estadual.

5'10 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial Das Prefeituras Piauienses (DOpp), com duração até
31 de dezembro de 2o26, podendo ser prorrogado nos c¿rsos autorizados na Lei Federal
14.133121e suas alterações posteriores se for o case.

1- Telar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadâs com a execução do objeto da
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitaçåo e qualificação exigidas na licitaçäo que
darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos
materiais/serviços fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer m aterial entregue comprovadamente inutilízável.

C.¡[P.J. 10'640'837/000144 Av. Eurþodes de Aguiar, no 592, Centn " Floriano Fone (089] 3515.113g CEP 6d.800.000 Flodano - pl.
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6- Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da locação do veículo,
respondendo pelos mesmos nos termos da Lei no 14.133121 com suas alteraçõesf

7. Garantir os preços cotados pero período de 60 (sessenta) dias;

8' Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuájos de acordo com as
especificações conetantes da proposta e/ou instruçöes do contrato;

10' Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçäo do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
13' Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do
contrato.

14. Em nenhuma hipótese, veícular publicidade ou quaþuer outra informaçåo à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização oa coñrnnrnrure;
15' Assumir todas e quaisquer reclamaçöes e arcar com os ônus decorrentes de açöes judiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE, por terceiros;

16' Submeter-se a mais ampla fiscalizaçäo da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências
da CoNTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigaçöes contratuais.
17.Todas as despesas com materiais, mão de obra e frete para execução dos seruiços, objeto
deste Termo, correrão por conta da Licitante.

18. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações
técnicas pertinentes do fornecimento do objeto.

1. Proporcionar todas as facilidades parâ que o fomecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condiçöes deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em pañe, os materiais/serviços entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condiçðes pactuadas;

4 comunicar à empresa sobre possíveis inegularidades observadas nos materiais/serviços
fornecidos, para imediata substituiçäo;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicação de sançöes e alterações do mesmo;

GMP,J. 10'640.63710001'04 Av. Eurþdes de Àguiar, no 592, Csntm. Floriåno Fone (089) SS1S.11 gg cEp 64.g00.000 Floriano - pl.
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7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa
e do contraditório.

8.1 os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 1410312025, salvo noå casös de revisão, que
poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que verificada as circunstâncias elencadas
na alínea d, do inciso ll, do art. 124, da lei 14.133 de 2O21;

8.2 Apos o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação do fndice Nacionat de Preçbs åo consumiåor Amplo -IPCA, exclusivamente p¿¡ra as obrigações iniciadas e conclúídas após a oconência da
anualidade

8.3 O reajuste será realizado por apostilamento.

1. Salvo ocorrência de caso fortu¡to ou de força maior, devidamente comprovados o
deseumpriments Bela ÇONTRATADA de çuaç sbriga-ções ou ê infringç¡çia Oe picóe¡tos tegais
implicaråo, segundo a gravidade da farta, na apricaçãoïas sàguintes pËñal¡oao"":
2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada delances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços
registrados, não oomparecer para assinar a Ata de Registro de preços ou o contiato, bem comonäo aceitar ou retirar a. nota de empenho, dentro do- prazo estabelecido p"r" Àdrini"tr"çáo,
caracteriza o descumprimento total da obrigaçåo assumida, suJeltando-a as penalidaOes Ëgai
estabelecidas.

3. No caso de ahaso,injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO podárá, garantidä a prévia defåsa, ufli"u, à licitante
vencedora as seguintes sançöes:

3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0,3% (três décimos pCIr cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato emdesacordo com o proposto e o estabetecido'neste Edital, até o máx¡mo de l0% (dez por
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 iquinie)dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 1o% (dez por cento) sobre o vafor totaf da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no präzo ¿ä f S (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

3.4. Suspensão -temporária de participar em ticitação e impedimento de contratar com aAdministração pública Municipal, pelo prazo de até tíz loois¡ åno"- 
- -

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate que se¡àpromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a þenalidade, que seiá
concedida sempre gue e licitante ressarcir a PREFEItURA MuNlcipgl- DE FLoRIANo
pelos prejufzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançäo apicàoaìom base no
subitem anterior.

1' 4l multas a que se referem os subitens anteriores seräo descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sançõesprevistas neste tópico.

5. A aplicaçäo das penalidades será precedida da concessäo da oportunidade de ampla defesapor parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

GN.P 'J. 10-6¿0.637/000144 Av. Eurþedes de Aguia¡ no 592, Centro" Flo¡iano Fone (0e9) g5i5f13g cEp 64.800.000 Ftüiano - pl.
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6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispöe da Lei Federal no 14.133121 esuas respectivas alterações.

7..4s penali{ades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontädas dos créditos da CONTRATADA ou, sefor o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
8' Após.a aplicação de qualquer penatidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicaçãoescrita à empresa e, publicação no Órgåo dè lmprensa oficiäl (excluídas as penalidades deadvertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punìção.

9' Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,deixar de entregar ou apresentar documentação fatsa exigiO¿¡ para o 
".rt"a", ensejar oretardamento da execução de seu objeto, não mantíver a proposta, falhar ou fraudar naexecuçäo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou comeier fraude fiscal, ficàrá impedidode licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou lr¡uÁ¡cipios e, serádescredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento defornecedores, pelo praz.o de até 05 (clnco) anos, sem piejulzo das muttas pr""iJ; em edital eno contrato e das demais cominações legais.

1. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Alane Santos Nunes, cpF:016.859.64s-11, como fiscal
do presente contrato, nomeado pela Portaria n" 06t20áS, de 01 de setembró de 2025, oqual acompanhará a fomecimento do objeto.

1. A inexecução totalou parciatdo contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, asua rescisäo com as consequências contratua¡s e legais."

2' Quando a näo conclusão decoffer de cutpa do contratado, a Administraçäo poderá optar pela
extinçäo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei pätå ã 

"ãrtinuidade 
daexecução contratual, conforme previsto no artigo 111,1ll, da Lei Federal li.lSStZl .

3. O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei 14.1Jj121.
4. A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas previstas
no artigo 156 da LeiFederal 14.159t21.

1' A ÇONTRATADA resBonde civil e çriminalmente, pçr tsdoç os dançs, Berda$ ç pçjuízos
que, por dolo ou culpa, no_cumprime¡to do contrato, venha, ¿¡ròiå'ou inàiieiamente,
provocar au çausar ao QQNTRATANTE ou a terceiros, çorrendo às çuas expen$as, semqualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenizaçào p.iàr'J"no= ouprejuízos causadqs.

-DALA

PRIMEIRA - DA CONTRATUAL

SEGUN RESPONSABILIDADEDA DA

TERCEIRA. DAS DLA GERAIS

1. A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as
necessidades dos progrämas e ações mantidas pela secretaria contratante.
2. Faz parte deste contrato, o edital do Pregão Eletrônico no 02512025. processo Administrativon" 001.000371412025 e seus anexos e a þroposta da Contratada, como se aqui estivessem
transeritos.

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da
execuçäo do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios adminÍstrativos,
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

A - DO FORO

fu /ftÞ
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2. os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTË.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só eteito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano-Pl, 05 de janeiro de 2A26

SlGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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